
DECRETO Nº 22371/2025 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor 

de R$ 3.070.717,33 e dá outras providências. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos/PR, no uso de suas das 

atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 

4.320/64. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no 

valor de R$ 3.070.717,33 (três milhões, setenta mil, setecentos e dezessete reais e trinta e três centavos) 

proveniente dos excessos de arrecadação abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2031 ENSINO FUNDAMENTAL  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2740 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.000,00 

12.365.0006.2036 EDUCAÇÃO INFANTIL  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3141 01263-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, 

mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF 

2.169,00 

 SUBTOTAL 22.169,00 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.302.0007.2047 SAÚDE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4390 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 500.000,00 

08.002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2049 CONSÓRCIOS DE SAÚDE  

3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

4633 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 100.000,00 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4648 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.000.000,00 

 SUBTOTAL 1.600.000,00 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

15.451.0008.1056 PAVIMENTAÇÃO URBANA  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

5047 01272-CONTRATO REPASSE 961813/2024 - EMENDA 50230002 - 

PAULO LITRO 

1.441.715,00 

 SUBTOTAL 1.441.715,00 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  



  

08.122.0010.2061 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

5249 01204-INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL PSB 234,43 

 SUBTOTAL 234,43 

11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE  

11.001 ATIVIDADES DA SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E 

JUVENTUDE 

 

14.244.0010.2070 ATIVIDADES DA SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E 

JUVENTUDE 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

6202 01271-REDE DE PROTEÇÃO - CEDIM/04/2024 6.598,90 

 SUBTOTAL 6.598,90 

 TOTAL 3.070.717,33 

 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos à partir de 10 de junho de 2025. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

cinco, 64º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

  

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 

 


